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   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos Decreto nº 

10.252, de 20 de fevereiro de 2020, que Aprova a Estrutura Regimental 

e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de 

Confiança do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

Incra, e remaneja cargos em comissão e funções de confiança.  

            Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

   JUSTIFICAÇÃO 

Em nota do Núcleo de Estudos Agrários da Universidade de 

Brasília alerta para o desmonte do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (INCRA). “O governo Bolsonaro publicou no dia   21 de 

fevereiro de 2020 o Decreto 10.252/2020 que altera a estrutura 

regimental do Incra. Mais do que alterar a estrutura regimental e de 

cargos, o Decreto altera profundamente as competências do órgão.  A 

autarquia deixa de ter competências de formulação. Toda a política 

agrária fica subordinada à formulação do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento – MAPA, em especial a destinação das terras 

públicas, a seleção de famílias para assentamentos de Reforma Agrária 

e a normatização e formação de grupos para elaboração de estudos   de   

identificação   e   demarcação   de   terras   remanescentes   de 

quilombos”.  O Governo vai priorizar a regularização fundiária das terras 

públicas, desconsiderando o Artigo 188 da Constituição Federal que 

prevê “ A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada 

com a política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária”. 

 

“Entre tantas extinções de políticas então coordenadas pelo 

Incra, o referido Decreto extingue a Coordenação-Geral de Educação do 

Campo e Cidadania, responsável pela gestão do Programa Nacional de 

Educação na Reforma Agrária-PRONERA.   Depois   de   20   anos, 

extingue   o   lugar   político   da elaboração e gestão de uma das maiores 

políticas públicas de educação, no Brasil. 

 

O Decreto desconsidera que o Pronera, para além do 

instrumento legal de sua criação, inscreveu-se no ordenamento jurídico 

do Estado brasileiro, autorizado pela Lei 11.947,  de  16  de  junho  de  

2009  e  pelo  Decreto 7.352/2010 que a regulamentou”. 

 

Desta forma, o Decreto configura claro abuso no exercício do 

poder de regulamentar a lei, incidindo a hipótese do artigo 49, inciso V, 
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da Constituição Federal que autoriza o Congresso Nacional sustar os 

atos do Poder Executivo que exorbitem do poder de regulamentar. 

 

Razão pela qual rogamos aos nobres pares a aprovação do 

presente Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões, em 4 de março de 2020 

Patrus Ananias                                                 Nilto Tatto 
Deputado Federal PT/MG                               Deputado Federal PT/SP 

 

Marcon                                                               João Daniel 
Deputado Federal PT/RS                                 Deputado Federal PT/SE 

 
 

Valmir Assunção                                              Célio Moura 
   Deputado Federal PT/BA                               Deputado Federal PT/TO 

 

Carlos Veras 
Deputado Federal PT/PE 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
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pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 

pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 

de terras públicas para fins de reforma agrária.  

 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.  

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições 

previstos em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 10.252, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - Incra, e 

remaneja cargos em comissão e funções de 

confiança. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - Incra, na forma dos Anexos I e II.  

 

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão 

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as seguintes Funções Comissionadas 

do Poder Executivo - FCPE:  

I - do Incra para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:  

a) um DAS 101.5;   

b) trinta e um DAS 101.2;   

c) trinta DAS 101.1;   

d) um DAS 102.4;   

e) duas FCPE 101.4;   

f) uma FCPE 101.2;   

g) duas FCPE 102.2; e   

h) cinco FCPE 102.1; e   

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia para o Incra:  

a) um DAS 101.4;   

b) um DAS 102.2;   

c) um DAS 102.1;   

d) um DAS 103.5; e   

e) duas FCPE 101.1.   

 

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que 

deixam de existir na Estrutura Regimental do Incra por força deste Decreto ficam 

automaticamente exonerados ou dispensados.  

 

Art. 4º O Presidente do Incra publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de 

trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos 

cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, 

inclusive, o número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.  

 

Art. 5º Aplica-se o disposto nos art. 13 ao art. 19 do Decreto nº 9.739, de 28 de 

março de 2019, quanto ao regimento interno, ao registro de dados no Sistema de Organização 

e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, à permuta entre DAS e FCPE e à 

realocação de cargos em comissão e funções de confiança na Estrutura Regimental do Incra.  

 

Art. 6º Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017; e  

II - o Decreto nº 9.282, de 7 de fevereiro de 2018.  
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Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 9 de março de 2020.  

 

Brasília, 20 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  

 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, 

de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de 

julho de 2007; revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 

2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; 

e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento 

oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.  

 

Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:  

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive 

dos que necessitam de atenção específica;  

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e 

o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional;  

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica;  

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta 

da alimentação escolar saudável e adequada;  

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 

agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;  
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VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas 

entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles 

que se encontram em vulnerabilidade social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 7.352, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a política de educação do campo 

e o Programa Nacional de Educação na 

Reforma Agrária - PRONERA.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, e no art. 33 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A política de educação do campo destina-se à ampliação e qualificação da 

oferta de educação básica e superior às populações do campo, e será desenvolvida pela União 

em regime de colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, de acordo com 

as diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação e o disposto neste Decreto.  

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:  

I - populações do campo: os agricultores familiares, os extrativistas, os pescadores 

artesanais, os ribeirinhos, os assentados e acampados da reforma agrária, os trabalhadores 

assalariados rurais, os quilombolas, os caiçaras, os povos da floresta, os caboclos e outros que 

produzam suas condições materiais de existência a partir do trabalho no meio rural; e 

II - escola do campo: aquela situada em área rural, conforme definida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou aquela situada em área urbana, desde 

que atenda predominantemente a populações do campo.  

§ 2º Serão consideradas do campo as turmas anexas vinculadas a escolas com sede 

em área urbana, que funcionem nas condições especificadas no inciso II do § 1º.  

§ 3º As escolas do campo e as turmas anexas deverão elaborar seu projeto político 

pedagógico, na forma estabelecida pelo Conselho Nacional de Educação.  

§ 4º A educação do campo concretizar-se-á mediante a oferta de formação inicial e 

continuada de profissionais da educação, a garantia de condições de infraestrutura e transporte 

escolar, bem como de materiais e livros didáticos, equipamentos, laboratórios, biblioteca e áreas 

de lazer e desporto adequados ao projeto político-pedagógico e em conformidade com a 

realidade local e a diversidade das populações do campo.  

 

Art. 2º São princípios da educação do campo:  

I - respeito à diversidade do campo em seus aspectos sociais, culturais, ambientais, 

políticos, econômicos, de gênero, geracional e de raça e etnia; 

II - incentivo à formulação de projetos político-pedagógicos específicos para as 

escolas do campo, estimulando o desenvolvimento das unidades escolares como espaços 

públicos de investigação e articulação de experiências e estudos direcionados para o 
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desenvolvimento social, economicamente justo e ambientalmente sustentável, em articulação 

com o mundo do trabalho; 

III - desenvolvimento de políticas de formação de profissionais da educação para o 

atendimento da especificidade das escolas do campo, considerando-se as condições concretas 

da produção e reprodução social da vida no campo; 

IV - valorização da identidade da escola do campo por meio de projetos 

pedagógicos com conteúdos curriculares e metodologias adequadas às reais necessidades dos 

alunos do campo, bem como flexibilidade na organização escolar, incluindo adequação do 

calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; e 

V - controle social da qualidade da educação escolar, mediante a efetiva 

participação da comunidade e dos movimentos sociais do campo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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